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CONTRATO EMERGENCIAL DE PRESTA(AO DE SERVICOS - CPS N2.002/2021 
CONTRATO DE GESTAO N2. 08/2021-SES/GO (em fase de outorga) 

CONTRATO DE PRESTAçAO DE SERVIOS TECNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA CONTABIL E DE 
ExEcucAo DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
PESSOAL E ASSESSORIA DO RECURSOS HUMANOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM AS PARTES ABAIXO 
QUALIFICADAS: 

CONTRATANTE: 

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVIOS ESPECIALIZADOS - IPGSE, pessoa 
jurIdica de direito privado na forma de associação civil sern fins lucrativos, qualificada como 
Organização Social de Saüde no Estado de Gois através do Decreto Estadual n. 9.758 de 30 
de novembro de 2020, inscrita no CNPJ/MF n2. 18.176.322/0001-51, corn sede na Rua Avelino 
de Faria, n2. 200, Setor Central, Rio Verde-GO, CEP 75.901-140, neste ato representado por 
seu Diretor Presidente e Superintendente Geral EDUARDO PEREIRA RIBEIRO, conforme 
disposiçöes estatutárias da entidade. 

CONTRATADO(A): 

CONTSERVS GESTAO CONTABIL E EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurIdica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF n2. 05.253.287/0001-85, sediada na rua 217 n2 728, Quadra 47, Lote 11, 
Setor Universitário, Goiânia - Goiás, CEP 74.603-090, neste ato representado por seu sócio 
DIRCEU JULIO DE CANTUARIA ALMEIDA, brasileiro, contador, regularmente inscrito no CPF 
n. 381.519.951-49 e Cl n2. 11.745-CRC/GO, residente e dorniciliada no rnunicIpio de Goiània 
- Goiás. 

Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas tern entre si justas e acertadas o 
presente contrato de acordo corn as cláusulas e condiçöes seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente instrurnento contratual é a execução dos SERVIOS TECNICOS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA CONTABIL E DE ExEcuçAo DAS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL E ASSESSORIA DO RECURSOS HUMANOS, visando atender as 
necessidades do Hospital Estadual de Urgências da Regiäo Sudoeste Dr. Albanir Faleiros 
Machado (HURSO), cuja gestão, operacionalização e execução são de responsabilidade do 
CONTRATANTE ante o Contrato de Gestäo n2. 08/2021-SES/GO. 

1.2. 0 SERVIO DE EXECUçAO CONTABIL compreende as seguin7es atividades, sern prejuIzo 
de outras diretarnente relacionadas ao objeto: 	 // 
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1.2.1. Assessoria contábil na implantaco e parametrizacäo da estrutur4 
processamento de dados e assistência nos registros contábeis, conformeas Norm 
Brasileira de Contabilidade e Legislaçöes Tributárias; 

1.2.2. 	Assessoria fiscal para o controle financeiro do CONTRATANTE; 

1.2.3. 	Elaboraço de todos instrumentos contábeis exigidos pela legisIaco pátria; 

1.2.4. 	Elaboraçào da Prestaço de Contas Mensal, junta ao Orgo fiscalizador da 
Secretaria de Estado da Saüde de Goiás - SES/GO, dentro do padro estabelecido pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Goiás; 

1.2.5. 	Registra e Cadastros em órgäas de controle e fiscalizaço, incluldo as Conselhos 
Profissionais (RT do IPGSE); 

1.2.6. 	Assessoria contábil e fiscal integrada a Consultoria e a Assessoria JurIdica; 

1.2.7. 	Assessoria nos esciarecimentos e atendimentos aos apontamentos dos órgäos de 
fiscalizaçoes da Secretaria de Estado da Saüde, a distância e, quando necessário, "in loco". 
1.2.8. 	Assessoria nos esclarecimentos técnico-contábil aos procedimentos extrajudiciais 
instaurados pelo Ministéria PUblico; 

1.2.9. 	Assessoria na parametrizaçäo, ajustes e acompanhamento junta a Assessoria de 
Custo da Planiza. 

1.2.10. 	Elaboraço de respostas/pareceres das solicitaçöes do Conseiho Fiscal; 

1.2.11. 	Elaboracao da Prestação de Contas junta ao TCE —GO, no encerramento do 
Contrato de Gestäo. 

1.3. 0 SERVIO DE ExEcuçAo DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL E 
ASSESSORIA DO RECURSOS HUMANOS compreende as seguintes atividades, sem prejuIzo de 
outras diretamente relacionadas ao objeto: 

1.3.1. 	Orientaçào ao serviço de RH - Recursos Humanos acerca de procedimentos 
quanta aos processos das relaçöes trabaihistas regidas pela CLT. 

1.3.2. 	Cadastramento de Pessaal, Elaboraçào de Foiha de Pagamento e RelatOrios e dos 
Encargas Trabaihistas do pessoal prOpria regidas pela Consolidaçào das Leis do Trabaiho - 
CLT e de Prestaçäo de Serviços Autônomos - RPA. 

1.3.3. 	Elaboraçào e atualizaça das obrigaçöes acessórias, dos encargos e tributos 
conforme legislaço tributária em vigor. 

1.4. Coma candiçàa especial para execuçàa do objeta, a CONTRATADA fornecerá 
equipamentos para a mantagem de 03 (três) unidades de trabalho, camposta par 03 (três) 
computadores e periféricos e 02 (dais) Scanners, sem custo para a CONTRATANTE, que 
permanecero na Unidade Gestora do Contrato de Gestào NQ 08/2021 - SES/GO, para usa 
pela sua equipe de trabalho, que atuarão na cidade de Rio Verde e também na cidade de Santa 
Helena, Goiás, durante toda a vigência deste instrumento. 

1.5. As relaçöes institucianais entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA seräo realizadas 
através dos Superintendentes do IPGSE e a Gestar/Administradar designado pela 
CONTRATADA. 
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CLAUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAO 
2.1. 0 presente contrato tern fundamento nos itens 2.1, 2.2, 2.12, 2.67 e 9.16 do Contrato 
de Gestho n2. 08/2021-SES/GO, referente ao gerenciamento, operacionalizaçäo e execucão 
das atividades do Hospital Estadual de Urgências da Regio Sudoeste Dr Albanir Faleiros 
Machado (HURSO), servindo para garantir a continuidade do objeto da parceria firmada corn 
o Estado de Goiás, respeitados os princIpios constitucionais da legalidade, rnoralidade, 
publicidade e eficiência e da Lei Estadual n2. 15.503/2005. 

CLAUSULA TERCEIRA -DO CARATER EMERGENCIAL DA CONTRATACAO 
3.1. Considerando que Contrato de Gestho nQ. 08/2021-SES/GO foi celebrado entre 0 
CONTRATANTE e o Estado de Goiás ern caráter emergencial, nos terrnos do art. 62-F,  I, da Lei 
Estadual nQ. 15.503/2005, a presente contrataçào ocorre nos rnesmos moldes, conforrne 
prevê o artigo 15, IX e VlH da RN n2. 01/2021, que institui o Regulamento de Cornpras, 
Contratacoes de Obras e Serviços e Alienaçöes de Bens Püblicos do IPGSE, no intuito de 
colocar ern imediato funcionarnento e a garantir plena eficiência a unidade hospitalar gerida, 
evitando prejuIzos sociais de toda ordem. 

CL.AUSULAS QUARTA — DA VIGENCIA 
4.1. A vigência contratual se inicia na data da sua assinatura, nao podendo ultrapassar o 
prazo de vigência do Contrato de Gestho n2. 08/2021-SES/GO - 24 de juiho de 2021, em 
função do caráter ernergencial da presente contrataço. 

4.2. Na hipOtese de suspensào do Contrato de Gestao nQ. 08/2021-SES/GO, ou em qualquer 
outra hipótese a paralizaço dos serviços a ele atinentes, o presente contrato poderá ser 
imediatamente suspenso, a critério do CONTRATANTE, nào gerando em favor das partes 
direitos ou obrigaçöes, salvo as assumidas antes do evento fatIdico. 

CLAUSULA QUINTA — DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 
5.1. Constituem obrigaçöes do CONTRATANTE: 

511.1. 	Retribuir a CONTRATADA pelos serviços prestados corn prestaçöes pecuniárias em 
parcelas mensais, a serem liquidadas em ate 05 (cinco) dias üteis após a apresentação do 
relatOrio de atividades e da nota fiscal competentes; 

5.1.2. 	Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais da 
CONTRATADA as suas instalaçöes, desde que devidamente identificados; 
5.1.3. 	Oferecer condiçöes fIsicas e estruturais necessárias para realizaço dos serviços 
contratados, proporcionando todas as condiçoes e informacöes necessárias para o meihor 
curnprimento das obrigacôes da CONTRATADA; 

5.1.4. 	Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade verificada na 
execuçäo dos serviços; 

S.I.S. 	Glosar do valor contratado eventuais prejuIzos causados pelo CONTRATADO, 
empregados e prepostos, de qualquer natureza, bern como valores decorrentes de passivos 
trabalhistas e fiscais gerados e nào adimplidos pelo C0NTTAD0. 
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5.1.6. 	Orientar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer alteração nas n 
internas, técnicas ou administrativas, que possam ter reflexo no relacionamento, des( 
acordado previamente entre as partes; 
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5.1.7. 	Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, 
nos termos das cláusulas contratuals e os term os de sua proposta; 

	

5.1.8. 	Fiscalizar a execucão do presente contrato, conforme as normas atinentes ao 
objeto contratado, sem prejuIzo da obrigacão da CONTRATADA de fiscalizar seus 
profissionais medicos; 

	

5.1.9. 	Abster-se de emanar qualquer ordem direta a funcionário da CONTRATADA, 
devendo dirigir-se exclusivamente aos supervisores, encarregados e gestores desta a fim de 
se fazer cumprir qualquer exigência. 

CLAUSULA SEXTA — DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
6.1. São obrigaçöes da CONTRATADA: 

	

6.1.1. 	Utilizar as melhores técnicas e práticas disponIveis para a execução do serviço 
especiatizado identificado na Cláusula Primeira; 

	

6.1.2. 	Atender fiet e diligentemente os interesses do CONTRATANTE, agendando 
reuniôes ou participando das agendadas sempre que houver necessidade. 

	

6.1.3. 	Comunicar prontamente, por escrito, ao CONTRATANTE sobre a existência de 
probtemas que possam interferir no andamento dos serviços contratados. 

	

6.1.4. 	Permitir e facilitar a inspeção dos servicos, prestando todas as informaçöes e 
apresentando todos os documentos que Ihe forem solicitados; 

	

6.1.5. 	Manter absoluto sigilo e confidencialidade no tocante aos serviços, docurnentos, 
pesquisas, entrevistas e demais inforrnaçoes apuradas ou que tome conhecirnento durante 
a prestação dos serviços. 

	

6.1.6. 	Respeitar, por si e por seus prepostos, as normas atinentes ao funcionamento da 
unidade e aquelas relativas ao objeto do presente contrato, bern corno as normas e 
procedimentos de controle interno, inclusive as de acesso as dependências do hospital; 

	

6.1.7. 	Promover a cobrança dos valores decorrentes do presente contrato sornente apOs 
o respectivo vencimento e da demonstração do repasse dos valores por parte do Poder 
Püblico subscritor do Contrato de Gestão; 

	

6.1.8. 	Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, as suas expensas, imediatarnente, 
as partes do objeto da contratação em que se verificarem vIcios, defeitos ou incorreçöes 
quando da execução dos serviços ou quanto a execução dos relatOrios de serviços; 

	

6.1.9. 	Fornecer, subsidiar, esclarecer o CONTRATANTE, de forma escrita e verbal, 
cornpleta e fidedigna, sobre qualquer tipo de procedimento, processo ou ofIcio exarado por 
órgão póblico ou ernpresa privada que, direta ou indiretamente, referirem-se aos serviços 
objeto deste instrumento; 
6.1.10. Informar o CONTRATANTE todas as mudanças de endereço (fIsico e eletrônico) e 
telefones (inclusive fax e whatsapp), sob pena de arcç corn prejuIzos e/ou penalidades 
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decorrentes da impossibilidade de ser contatada pelo CONTRATANTE para qualqu 
finalidade; 

Página 5 de 11\, 

6.1.11. 	Custear despesas corn passagens, estadias, transportes e alimentaço dos seus 
empregados e prepostos durante o deslocamento para atendimento do objeto deste 
instrumento. 

CLAUSULA SETIMA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 
7.1. 0 CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os valores abaixo, durante os meses de 
vigência do Contrato de Gesto n2. 08/2021-SES/GO, o qual tern previsào de término em 24 
de julho de 2021, quantia sobre a qual no incidirá nenhum outro valor a qualquer tItulo 
remuneratório. 

DEscRlcAo DO OBJETO VALOR 
Serviços de lmplantaço e Parametrizaço Gratuito 

Serviços de Assessoria Contábil R$ 	28.000,00 	(vinte 	e 	olto 	mu 
reals) 

Serviço de Execuço das atividades do Departamento 
de 	Pessoal 	e 	Assessoria 	do 	Recursos 	Humanos, R$14.175,00 (quatorze ml! e cento conforme descrito na tabela acima, para urn total de e setenta e cinco reals)  
315 (duzentos e noventa) pessoas CLT/RPA a R$ 45,00 
(quarenta e cinco reals) cada 

R$42.175,00 (quarenta e dois mu 
VALOR MENSAL (30 dias) e cento e setenta e cinco reals) 

R$253.050,00 	(duzentos 	e 
VALOR GLOBAL (l80dias) cinquenta e três mll e cinquenta 

reals) 

7.2. No que se refere a prestaçào mensal, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
descrito na PROPOSTA COMERCIAL, cujo depósito será efetuado na conta bancária a ser 
indicada Dela CONTRATADA. em orazo nâo suoerior a 05 (cinco) dias t:iteis aós 
recebimento da Nota Fiscal competente, acompanhada de relatório de serviços executados 
no perlodo de referenda. 

7.3. A CONTRATADA declara que aceita o abatimento do valor referente a taxa bancária 
"TED" pelo CONTRATANTE, caso a instituiço bancária da CONTRATANTE faça essa cobrança. 

7.4. A CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal durante toda a vigência deste 
instrumento, bern corno apresentar regime de sujeiçào tributária a qual submete, informando 
e corn provando o recoihimento de todos os tributos afetos a prestaço dos serviços objeto do 
presente instrumento, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE. 

7.5. A Nota Fiscal deverá ser protocolizada na sede do CONTRATANTE, mediante entrega 
fIsica do docurnento e/ou envio para o endereço eletrônico indicado pelo CONTRATANTE. 
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7.6. A Nota Fiscal deverá ser preenchida corn a descricão dos servicos e a parcela a gue Se 
refere, devendo constar o nümero do presente Contrato de Prestacâo de Servicos (CPS) e o 
nümero do Contrato de Gesto, ambos em epIgrafe. 

CONTRATO DE GESTAO N. 08/2021-SES/GO 

CPS N. XXX/2021 

DESCRIcAO DO sERvlco: XXX 

SERVIO PRESTADO NO HOSPITAL DE URGENCIA DA REGIAO SUDOESTE DR. 
ALBANIR FALEIROS MACHADO (HURSO) 

7.7. Os onus, tributos e contribuicOes fiscais do contrato serão de responsabihdade da 
CONTRATADA, inclusive a responsabilidade de desdobrarnento da fatura, retenço de tributos 
de sua responsabilidade, distribuiçäo de créditos individuals a seus cooperados, corn os quais 
o CONTRATANTE näo tern qualquer vInculo laboral. 

7.8. Juntamente coma nota fiscal dos serviços prestados, a CONTRATADA deverá apresentar 
relatório das atividades executadas no perIodo, o qual será acompanhado das seguintes 
certidOes: 

a) Prova de regularidade corn a Fazenda Federal, mediante Certidäo Conjunta de 
débitos relativos a Tributos Federais e da DIvida Ativa da Unio, que abranja inclusive 
a regularidade relativa as contribuiçOes previdenciárias e socials; 

b) Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual de Goiás, mediante Certidào Negativa 
de Débitos relativos a Tributos Estaduals; 

c) Prova de regularidade corn a Fazenda Municipal, mediante Certidào Negativa de 
Débitos relativos aos Tributos Municipais, no caso de obras e servicos; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através da apresentaço do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

e) Prova de regularidade corn a Justica do Trabaiho; 
7.9. Na ocorrência de rejeiço da nota fiscal, por erro ou incorreçOes, o prazo para o 
pagamento estipulado passará a ser contado da data de sua reapresentaçäo, näo gerando 
nenhurn onus para o CONTRATANTE a tItulo de correçào monetária, juros ou rnulta. 

7.10. Nenhurn pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto perdurar pendência em 
relacäo a entrega correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência, nao 
gerando nenhurn onus para o CONTRATANTE a tItulo de correçào monetária, juros ou rnulta. 

7.11. Nenhurn pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto perdurar qualquer 
incornpatibilidade corn as condiçOes de habilitaçäo e qualificação, nào gerando nenhurn onus 
para o CONTRATANTE a tItulo de correco rnonetária, juros ou multa. 

7.12. 0 presente contrato e atrelado aos recursos financeiros oriundos do Contrato de Gestao 
n. 08/2021-SES/GO, nào incidindo, sob nenhum pretexto, juros ou multas em caso de mora 
financeira da CONTRATANTE. 
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CLAUSULA 0111/A - DO REAJUSTE DO CONTRATO 

	

8.1. 	0 Contrato poderá ser reajustado ou aditivado a qualquer tempo, em r 
necessidade ou conveniência de continuaçào da prestaçào dos serviços, a partir de negociaçäo 
acordada entre as partes, visando a adequaçào aos novas precos de mercado e a 
demonstraço analItica da variaço dos componentes de custos do Contrato, devidamente 
justificada, ou corn a solicitaçäo de mais serviços contratados. 

	

8.2. 	Na vigência de contratacào ernergencial, é vedado a reajuste meramente financeiro 
a major, par qualquer Indice eventualmente pretendido. 

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO 

	

9.1. 	A fiscalizaco dos serviços objeto deste Contrato será feita pela DIRETORIA 
ADMINISTRATIVA da CONTRATANTE, cabendo a esta a aceitaçäo dos serviços e a aceite da 
fatura. 

	

9.2. 	A fiscalizaço de que trata esta Clâusula no exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA par eventuals danos causados a CONTRATANTE ou terceiros, resultantes de 
aço ou omissâo, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus ernpregados, prepastos ou 
cooperados. 

	

9.3. 	A fiscalizaçao do CONTRATANTE se fará exclusivamente sabre a cumprimento dos 
serviços contratados, preservando autonomia técnica da CONTRATADA sobre as mesmos. 

CL.AUSULA DECIMA -DA RESCISAO 
10.1. Constituem motivos para a rescisâo unilateral pelo CONTRATANTE: 

10.1.1. 0 nào cumprimento das obrigaçôes pela CONTRATADA; 

10.1.2. 	Em caso de reajuste financeiro, a falta de acordo quanta ao percentual a ser 
efetuado; 
10.1.3. 	0 cumprimento irregular de cláusulas contratuals, especificacoes e prazos pela 
CONTRATADA; 

10.1.4. 	0 inadimplemento total ou parcial das obrigaçoes contratuais pela CONTRATADA, 
bern coma a lentidào do seu cumprimento, após abertura de prazo para justificativa ou 
saneamento das deficiências pelo CONTRATANTE em prazo razoável; 

10.1.5. 	0 atraso injustificado no inIcio dos servicos; 

10.1.6. 	A paralização dos serviços, sem justa causa e sem prévia comunicaçao ao 
CONTRATANTE; 

10.1.7. A subcontrataçäo total ou parcial do objeto do presente Contrato sem prévia 
anuência, par escrito, do CONTRATANTE, a associaço da CONTRATADA corn outrem, bern 
coma a cessao ou transferência, total ou parcial do objeto contratado, a fusão, cisäo ou 
incorporaço da CONTRATADA. 

10.1.8. 	0 desatendimento das determinaçöes regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços quanta ao cumprimento do contrato e das 
rnetas estabelecidas; 	 i1 
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10.1.9. 	0 cometirnento reiterado de falhas na sua execuco, anotadas em registro 
pela Coordenaco do CONTRATANTE; 

10.1.10. A dissoluçào da sociedade Cooperativa ou da empresa contratada; 
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10.1.11. A alteraçào social ou a modificaço da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA 
que prejudique a execuçào deste contrato; 

10.1.12. 0 término do Contrato de Gesto n. 08/2021-SES/GO; 
10.1.13. 0 descumprimento de qualquer item da Poiltica Anticorrpuçào descrito na 
Cláusula Décima Segunda do presente contrato; 

10.1.14. A ocorrência de caso fortuito ou de força major, devidamente comprovada, 
impeditiva da execucào deste Contrato, mediante notificaço corn aviso de recebimento 
corn 30 (trinta) dias de antecedência, mediante o pagamento de multa no valor de 5 (cinco) 
vezes a prestacào mensal devida a CONTRATADA; 
10.1.15. A qualquer tempo, sem justificativa, mediante notificaco por vias inequlvocas 
corn eficácia irnediata. 

10.2. Constituem motivos de rescisâo do Contrato pela CONTRATADA, mediante notificaço 
corn aviso de recebimento corn 30 (trinta) dias de antecedência: 

10.2.1. 0 descurnprirnento das obrigaçöes contratuais por parte do CONTRATANTE; 

10.2.2. Atraso financeiro por parte do CONTRATANTE, respeitada as disposicöes da 
Cláusula Sétirna; 

10.3. A qualquer tempo, as partes, de cornum acordo, poderäo firmar distrato formal, 
hipOtese na qual deverá ser pactuado o periodo de continuidade dos serviços contratados, 
sendo imperiosa a obrigaçäo disposta no item 4.2 do presente Contrato quanto a 
transferência harmonica do objeto ao novo prestador de serviços. 
10.4. Em qualquer hipOtese de rescisao, por se tratar de serviço essencial, a continuidade dos 
serviços objeto do presente contrato deverá ser garantida pela CONTRATADA pelo periodo de 
ate 10 (dez) dias ou ate que o CONTRATANTE formalize novo contrato corn prestador diverso, 
sendo cab ivel a remuneraçäo proporcional a CONTRATADA por esse perIodo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -DAS RESPONSABILIDADES 
11.1. Cada parte será responsável isoladamente pelos atos que der causa, respondendo 
perante quern de direito, inclusive pelos atos praticados por prepostos que agirem legalmente 
em seu norne e, particularmente, corn relacäo as obrigaçOes legais, fiscais e econôrnicas que 
der causa. 

11.2. A CONTRATADA se responsabiliza integralmente pelos seus empregados e prepostos, 
devendo arcar corn todas as suas incumbências enquanto ernpregadora. 

11.3. Em nenhuma hipOtese adrnitir-se-á a formaçào de vInculo ernpregatIcio entre o pessoal 
da CONTRATADA e o CONTRATANTE, devendo aquela zelar para que o limite da presente 
prestacao de serviços esteja perfeitamente delineado. 

11.4. Em caso de responsabilizacäo do CONTRATANTE em reclarnaçäo trabaihista ou execuço 
fiscal gerada por atos ou vInculo da CONTRATADA, aquele tern o direito dser ressarcido pelos 
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11.5. A CONTRATADA, para todos os efeitos, reconhece a inexistência de vInculos entre o 
CONTRATANTE e a IBGH, antigo gestor da unidade hospitalar objeto da presente contrataçäo, 
razo pela qual isenta o CONTRATANTE de débitos e obrigaçöes de qualquer natureza 
oriundos de eventuals prestaçöes de servicos no Hospital Estadual de Urgências da Regio 
Sudoeste Dr Albanir Faleiros Machado (HURSO) em perIodo anterior ao da presente 
contrataçào. 

11.6. Conforme disposiçäo na Cláusula anterior, a CONTRATADA declara, de pleno direito, a 
ilegitimidade passiva do CONTRATANTE por fatos, débitos ou obrigaçöes relativas a gestho da 
organizaçäo social IBGH. 

11.7. Neste ato, a CONTRATADA declara que tern ciência dos requisitos previstos na Lei 
6.019/1974 (Terceirizacäo), notadamente os artigos 42-A e  42-13,  declarando ainda que 
possui e manterá seu capital social compatIvel corn o numero de empregados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA POLiTICA ANTICORRUPCAO 
12.1. A CONTRATADA se compromete a adotar os mais altos padrôes éticos de conduta na 
conduco dos seus negOcios, especialmente os relacionados ao objeto deste instrumento, 
assim como em qualquer outra iniciativa envolvendo a CONTRATANTE. 

12.2. A CONTRATADA compromete-se, por si e por seus sOdas, administradores, gestores, 
representantes legais, empregados, prepostos e subcontratados ("colaboradores"), a nao 
pagar, prorneter ou autorizar a pagamenta de qualquer valor ou oferecer qualquer tipo de 
vantagem (pagamento indevido), direta ou indiretamente, a qualquer funcionário pUblico ou 
a terceira pessoa a ele relacionada, corn a objetivo de influenciá-lo inapropriadamente ou 
recompensá-lo de algum forma em troca de algum benefIcio indevido ou favorecimento de 
qualquer tipa para a CONTRATADA e/ou para a CONTRATANTE. 

12.3. A CONTRATADA garante que nào emprega e não ernpregará trabatho escravo e trabalho 
infantit, direta ou mediante contrata de serviços au qualquer outro instrumento. 

12.4. A CONTRATADA cornprornete-se a praticar as atos necessários de boa-f6, cumprir de 
modo regular e pontual todas as obrigaçôes que the incumbern para a cabal realizaco do 
objeto do presente Contrato, bern coma atuar de acordo corn os padröes éticos e normas 
internas do CONTRATANTE. Obriga-se tarnbém, por si, seus colaboradores ou terceiros por eta 
contratados, a obedecer e garantir que a prestaçào de servicos ora contratada se dará de 
acordo corn todas as normas internas do CONTRATANTE. 

12.5. A CONTRATADA garante a CONTRATANTE que, durante a prestação dos servicos ora 
avençada, cumprirá corn todas as leis aplicáveis a natureza dos serviços contratados, bern 
coma respeitará durante sua atuacäa ernpresarial a Lei de tmprobidade Administrativa ([El 
n2. 8.429/1992), COdigo Penal, Lei Brasileira Anticarrupço (Lei n2. 12.846/2013) e Decreto 
Federal n9. 8.420/2015 que a regutarnenta. 

12.6. A CONTRATADA garante a CONTRATANTE que, sernpre que tiver contata corn as 
autoridades governarnentais brasileiras, respeitará as dispasicöes do COdigo de Etica e/au 
Estatutos aplicáveis ao orgo/entidade e esfera de Poder ao qual este)ujeita a autoridade. 
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12.7. A CONTRATADA obriga-se a zelar pelo born name do CONTRATANTE e a abster-seu 
ornitir-se da prática de atas que possam prejudicar a reputaçàa do CONTRATANTE. Em cso 
de usa indevido do name do CONTRANTAE, au de qualquer autro name, marca, termo ou 
expresso vinculadas direta ou indiretamente a CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA 
pelas perdas e danas dal decorrentes. 

12.8. A CONTRATADA concorda em participar de todos e quaisquer treinamentos 
eventualmente oferecidos pelo CONTRATANTE e/ou pelos seus fornecedores, que sejam 
relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticarrupçàa e/ou polIticas internas do 
CONTRATANTE, bern coma aqueles relativos ao COdigo de Etica e Conduta desta. Além disto, 
a CONTRATADA concorda em solicitar que todos as seus sócias, diretores e colaboradores e 
qualquer autra pessoa trabaihando em seu benefi'cio participem de tais treinamentos. 

12.9. Para a execuço deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar au se comprameter a aceitar de quem 
quer que seja, tanta par conta prOpria quanta par intermédlo de outrern, qualquer 
pagamento, daacäo, campensaçao, vantagens financeiras ou näo financeiras ou benefIcias de 
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou 
indireta quanta ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele no relacionada, devendo 
garantir ainda que seus prepastas e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA -DAS DISPOSICOES GERAIS 
13.1. Em virtude da natureza civil da contrataçäa, as funcionários contratadas par parte da 
CONTRATADA näo manterao qualquer vInculo de subordinacãa, habitualidade au 
onerosidade corn a CONTRATANTE, a qual se reporta exclusivamente a CONTRATADA na 
consecuçäo de suas demandas. 

13.2. E de respansabilidade da CONTRATADA todos e quaisquer onus ou encargos 
decorrentes das legislacOes fiscais, trabaihistas e sociais referente aos seus funcionários. 

13.3. 0 CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir da CONTRATADA, em qualquer época, 
camprovante dos recolhimentas dos encargos decorrentes das legis!açOes trabaihistas e 
previdenciárias, relacionadas aos seus funcianários envolvidos nesta prestacào de serviças. 

13.4. Todo e qualquer tributo que incida ou venha a incidir sabre a prestaçäo dos serviças 
objeto deste contrato será arcada pela CONTRATADA. 

13.5. 0 presente Contrato será de pUblico acesso par meio do sItia eletrOnico do 
CONTRATANTE, podendo a seu objeto ser auditado par este a qualquer tempo, de modo que 
a CONTRATADA abre mao, exciusivamente em favor da CONTRATANTE, de qualquer sigilo que 
possa recair sabre a presente avenca. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para dirimir as questOes oriundas do presente contrato é competente a Foro da 
Comarcar de Rio Verde (GO). 
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Para firmeza e como prova de haver entre si, justos e avençados, e depois de lido e achac - 
conforme, as partes assinam a presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual tear e forma, e 
subscritas também par 02 (duas) testemunhas. 

Rio Verde (GO), 274ja rode2Q21. 

4"1-- 	 waviDdTIJ 

RIBEIRO 
— IPSE 

CONTR\TANTE 

DIRCEU JULIO DE CANTUARIA A 
CONTSERVS GESTAO CONTABL E EMPF 

CO NTRATADA 
AL LTDA 

Testemun as: 

1) 'tfl( 
Name: 	r IA- 
CPF: 
	

3.605 

2)  

Name: 	O 	ys4) 
CPF: -';'- 	-o 6SL '?1 
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